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Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA

	Procedência: 9a Reunião do Grupo de Trabalho, constituído na

Câmara Técnica Permanente de Controle Ambiental.

Data: 16 e 17 de junho de 2003

Processo no 02000.001361/2002-79

Assunto: Normas para Licenciamento Ambiental das Atividades de Dragagem em Águas Jurisdicionais Brasileiras e de Gestão do Material Dragado.

Assunto alterado na 1a Reunião da Câmara Técnica Permanente de Controle Ambiental do CONAMA, realizada no dia 23/05/2003, para: Diretrizes Gerais para a Classificação do Material Dragado Visando o Gerenciamento de sua Disposição em Águas Jurisdicionais Brasileiras.



PROPOSTA DE RESOLUÇÃO - Versão 10

Dispõe sobre diretrizes gerais para a avaliação do material a ser dragado em águas jurisdicionais brasileiras, visando o gerenciamento de sua disposição. 

RESOLUÇÃO No        , DE       DE                           DE 2003.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das suas atribuições previstas na Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pelas Leis no 7.804, de 18 de julho de 1989, e no 8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no 99.274, de 6 de junho de 1990, e

Considerando o disposto na Convenção sobre Prevenção da Poluição Marinha por Alijamento de Resíduos e Outras Matérias (Convenção de Londres – LC/72), internada no País pelo Decreto no 87.566, de 16 de setembro de 1982, que prevê em seu Art. 2o que as partes contratantes adotarão, segundo suas possibilidades científicas, técnicas e econômicas, medidas eficazes, individual e coletivamente, para impedir a contaminação do mar causado pelo alijamento;

Considerando o disposto no Art. 30 da Lei no 9.966, de 28 de abril de 2000, que estabelece que o alijamento em águas sob jurisdição nacional deverá obedecer às condições previstas na Convenção de Londres promulgada pelo Decreto no 87.566, de 16 de setembro de 1982, e suas alterações;

Considerando a necessidade da realização de atividades de dragagem para garantir a implantação e a operação de portos e terminais portuários, e as condições de navegabilidade de corpos hídricos;

Considerando que a atividade de dragagem é enquadrada como uma atividade potencialmente poluidora, conforme estabelecido no Anexo da Resolução CONAMA no 237/97, prevendo o seu licenciamento ambiental baseado em estudos ambientais;

Considerando a necessidade de subsidiar e harmonizar a atuação dos órgãos ambientais, em  nível nacional, no que se refere ao processo de licenciamento ambiental das atividades de dragagem;

RESOLVE: 

Art. 1o – Estabelecer as diretrizes gerais à avaliação do material a ser dragado para o gerenciamento de sua disposição em águas jurisdicionais brasileiras.

Art. 2o – Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições:

I – Dragagem: ato de retirada de material do leito dos corpos d'água, com finalidade específica.

(inserir definição de material dragado)

II – Órgão ambiental competente: órgão ambiental de proteção e controle ambiental do poder executivo federal, estadual ou municipal, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, responsável pelo licenciamento ambiental, no âmbito de suas competências.

III – Disposição final do material dragado: definição do local onde serão colocados os materiais resultantes das atividades de dragagem, onde possam permanecer por tempo indeterminado, em seu estado natural ou transformado em material adequado a essa permanência, de forma a não prejudicar a segurança da navegação, não causar danos ao meio ambiente ou à saúde humana.

IV – Águas jurisdicionais brasileiras

1 - Águas interiores:

a) as águas compreendidas entre a costa e a linha de base reta, a partir de onde se mede o mar territorial;

b) as dos portos;

c) as das baías;

d) as dos rios e de suas desembocaduras;

e) as dos lagos, das lagoas e dos canais;

f) (as dos arquipélagos);

g) as águas entre os baixios a descoberto e a costa.

2 - Águas marítimas:

a) as águas abrangidas por uma faixa de doze milhas marítimas de largura, medidas a partir da linha de base reta e da linha de baixa-mar, tal como indicada nas cartas náuticas de grande escala, que constituem o mar territorial;

b) as águas abrangidas por uma faixa que se estende das doze às duzentas milhas marítimas, contadas a partir das linhas de base que servem para medir o mar territorial, que constituem a Zona Econômica Exclusiva - ZEE; e

c) as águas sobrejacentes à plataforma continental, quando esta ultrapassar os limites da ZEE.

V – Contenção: sistema de acondicionamento ou processamento do material dragado, com o objetivo de reduzir ou reter os contaminantes, de modo a evitar a ocorrência de efeitos adversos, prováveis, à biota do local de disposição.

___________________________________________________________________________

Proposta da ABTP:

Retirar o Inciso V.

Justificativa: consideramos não apropriado o termo contenção, visto que acondicionamento é o mesmo que embalar (dando a conotação de colocação do sedimento em algum tipo de contentor) enquanto que processamento é o mesmo que tratamento. 

Independentemente da impropriedade da definição, somos favoráveis à retirada do Inciso V porque entendemos que a alternativa tecnológica de disposição dos sedimentos dragados, mesmo que acima do Nível 2, deva ser avaliada caso-a-caso, onde a contenção é uma das alternativas que poderão vir a ser propostas pelo empreendedor e avaliadas pelo órgão ambiental competente.

_____________________________________________________________________________
VI – Nível aceitável: limiar abaixo do qual são esperados efeitos adversos mínimos à biota e à saúde humana.

___________________________________________________________________________

Proposta da ABTP:

Retirar o Inciso VI.

Justificativa: o Nível aceitável, definição proposta no inciso VI, não aparece no corpo de texto da Resolução.

___________________________________________________________________________
(inserir definição de valores orientadores de solo)

___________________________________________________________________________

Art. 3o – Todo material a ser dragado deve ser classificado na forma do estabelecido nesta Resolução, para a concessão da licença ambiental.

§ 1o – É dispensado de classificação o material oriundo de dragagens realizadas para atendimento a casos de calamidade pública ou a situações de emergência, decretadas oficialmente.

§ 2o – É dispensado de classificação para disposição em águas marítimas, o material a ser dragado no mar, em estuários e em baías com volume dragado igual ou inferior a 100.000 m3, desde que todas as amostras coletadas apresentem porcentagem de areia igual ou superior a 90%.

§ 3o – É dispensado de classificação para disposição em águas jurisdicionais brasileiras, o material a ser dragado em rios ou em lagoas com volume dragado igual ou inferior a 10.000 m3, desde que todas as amostras coletadas apresentem porcentagem de areia igual ou superior a 90%.

Art. 4o – Para efeito de classificação do material a ser dragado para disposição em terra, o mesmo deverá ser comparado aos valores orientadores estabelecidos para solos.

Parágrafo Único. Caso o material a ser dragado não atenda a esses valores, deverão ser selecionadas alternativas de disposição que não causem prejuízos aos ecossistemas, à qualidade das águas e ao uso e ocupação do solo.

Art. 5o – Para efeito de avaliação do material a ser dragado para disposição em águas jurisdicionais brasileiras, serão definidos critérios de qualidade a partir de dois níveis, conforme procedimentos estabelecidos no Anexo desta Resolução: 

I – NÍVEL 1: limiar abaixo do qual espera-se baixa probabilidade de efeitos adversos à biota;

II – NÍVEL 2: limiar acima do qual espera-se um provável efeito adverso à biota.

Parágrafo Único.  Os presentes critérios fundamentam-se na comparação dos resultados da caracterização do material a ser dragado com os valores orientadores previstos na TABELA III do Anexo desta Resolução, a fim de orientar o gerenciamento da disposição do material dragado em águas jurisdicionais brasileiras.   

Art. 6o  – Para subsidiar o acompanhamento do processo de eutrofização e de gerenciamento na área de disposição, a caracterização do material a ser dragado deve incluir as determinações de carbono orgânico e nutrientes previstas na TABELA IV do Anexo desta Resolução.

Parágrafo Único. (CETESB apresentará proposta de texto).

Art 7o – De modo a respaldar a classificação do material a ser dragado, os dados obtidos na amostragem de sedimentos deverão ser apresentados em forma de tabelas, com os dados brutos e sua interpretação, sendo que as amostras de cada estação deverão ser analisadas individualmente e coletadas em quantidade suficiente para efeito de contraprova, cujas análises serão realizadas a critério do órgão ambiental competente.

I – As estações de coleta deverão ser identificadas e georeferenciadas por sistema de coordenadas geográficas, especificando o sistema geodésico de referência.

II – As metodologias empregadas na coleta de amostras de sedimentos deverão ser descritas pelo empreendedor e aprovadas pelo órgão ambiental competente.

III – As análises químicas deverão ser contempladas com rastreabilidade analítica, validação e consistência analítica dos dados, cartas controle (elaboradas com faixas de concentração significativamente próximas daquelas esperadas nas matrizes sólidas) e ensaios com amostras de sedimento certificadas, a fim de comprovar a exatidão dos resultados por meio de ensaios paralelos. No caso das amostras certificadas não conterem os analitos de interesse (por exemplo, compostos orgânicos), os ensaios deverão ser realizados por adição padrão ou adição de reforço (“spike”), de maneira que fique garantido um grau de recuperação aceitável para determinação desses compostos na matriz. Os limites de detecção praticados deverão ser inferiores ao NÍVEL 1, da TABELA III do Anexo, para cada composto estudado.

_____________________________________________________________________________

Proposta do IBAMA:

III – No caso das amostras certificadas não conterem os analitos de interesse (por exemplo, compostos orgânicos), os ensaios deverão ser realizados por adição padrão ou adição de reforço (“spike”), de maneira que fique garantido um grau de recuperação aceitável para determinação desses compostos na matriz. Os limites de detecção praticados deverão ser inferiores ao NÍVEL 1, da TABELA III do Anexo, para cada composto estudado.

_____________________________________________________________________________
Proposta da ABTP:

III – As análises químicas deverão ser realizadas em laboratórios conforme preconizado no Art. 8o. Os limites de detecção praticados deverão ser inferiores ao NÍVEL 1, da TABELA III do Anexo, para cada composto estudado.

_____________________________________________________________________________

Proposta da CETESB:
IV – A metodologia analítica para a extração dos metais das amostras deve consistir em ataque com ácido nítrico concentrado em forno de microondas, com base na norma norte-americana USEPA 3051. 

_____________________________________________________________________________

Parágrafo Único. A metodologia de preservação das contraprovas deve ser estabelecida previamente.

Art. 8o – As análises físicas, químicas e biológicas previstas nesta Resolução deverão ser realizadas em laboratórios que possuam esses processos de análises credenciados pelo Instituto Nacional de Metrologia (INMETRO), ou em laboratórios qualificados para essas análises pelo órgão ambiental licenciador.

Parágrafo Único. Todos os laboratórios deverão ter sistema de controle de qualidade analítica implementado, observados os procedimentos estabelecidos nesta Resolução.
_____________________________________________________________________________

Proposta da ABTP:

Considerando a realidade dos laboratórios brasileiros, o tempo necessário para a obtenção dos credenciamentos e a ausência de recursos humanos e estrutura funcional de alguns órgãos licenciadores, é imprescindível que seja estabelecido um dispositivo de transitoriedade. Sugerimos a supressão deste Parágrafo, pois os artigos 5o, 6o e 7o já tratam das exigências que os laboratórios devem assumir.
_____________________________________________________________________________________________

Proposta do IBAMA:
Art. 8o – As análises físicas, químicas e biológicas previstas nesta Resolução deverão ser realizadas em laboratórios credenciados pelo INMETRO de acordo com o Sistema de Qualidade Laboratorial adequado.
§ 1º. Será concedido um período de adaptação às regras de credenciamento junto ao INMETRO aos laboratórios que já atuam como executores de quaisquer estudos/ensaios previstos nesta Resolução, como período de transição, desde que cadastrados no IBAMA e iniciados os atendimentos de acordo com o Sistema de Qualidade Laboratorial adequado.

§ 2º. O período de adaptação contemplado no § 1º não poderá exceder a 1 (um) ano, a partir da data de publicação desta Resolução.

§ 3º. O cadastramento dar-se-á mediante solicitação formal do laboratório junto ao IBAMA.

§ 4º. O credenciamento dos estudos realizados em laboratórios nacionais ocorrerá em três fases:
I – FASE DE CADASTRAMENTO – para os laboratórios que se encontram na fase  de adaptação anterior ao pedido de credenciamento;

II – FASE MONITORADA – para os laboratórios em fase de credenciamento pelo INMETRO;

III – FASE PLENA – para os laboratórios já credenciados pelo INMETRO.

§ 5º. A fase de cadastramento poderá ser monitorada por técnicos do IBAMA, por meio de visitas técnicas aos laboratórios, visando conferir as adequações ao Sistema de Qualidade Laboratorial adequado, para posterior solicitação de credenciamento junto ao INMETRO.
§ 6º. A fase monitorada, para aqueles laboratórios que solicitaram seu credenciamento junto ao INMETRO, poderá perdurar somente pelo período de dois anos, findo o qual os laboratórios deverão concluir seu processo de credenciamento, a fim de obterem o credenciamento final.

_____________________________________________________________________________
Art. 9o – O material a ser dragado poderá ser disposto em águas jurisdicionais brasileiras, de acordo com os seguintes critérios:

I – para o material que for composto por areia grossa, cascalho ou seixo em fração igual ou superior a 50%, ou material cuja concentração de poluentes for menor ou igual ao NÍVEL 1, ou material cuja concentração de metais (exceto mercúrio, cádmio, chumbo e arsênio) estiver entre os NÍVEIS 1 e 2, não haverá necessidade de estudos complementares para sua caracterização, de modo a subsidiar a forma de disposição.

II – o material cuja concentração de mercúrio, cádmio, chumbo e arsênio ou de contaminantes orgânicos estiver entre os NÍVEIS 1 e 2 deverá ser submetido a ensaios ecotoxicológicos, dentre outros testes que venham a ser exigidos pelo órgão ambiental competente ou propostos pelo empreendedor, de modo a subsidiar a forma de disposição. 

_____________________________________________________________________________

Proposta / Justificativa da ABTP:

Supressão de Pb e As, pelos seguintes motivos:

· não constavam da versão anterior - desconhecemos a causa da inclusão;

· não aparecem na lista prioritária da Convenção de Londres;

· não nos foram apresentadas evidências científicas para que estes metais fossem destacados dos demais.
_____________________________________________________________________________
III – o material cuja concentração, de qualquer dos poluentes, exceda o NÍVEL 2 somente será disposto mediante técnicas a serem apresentadas pelo empreendedor, com o objetivo de reduzir ou reter os contaminantes de modo a evitar a ocorrência de efeitos adversos, prováveis, à biota do local de disposição, que garantam que a exposição desses contaminantes não cause efeito superior àquele esperado para o NÍVEL 1. Não serão aceitas as técnicas que considerarem, como princípio de disposição, a diluição e a difusão dos sedimentos do material dragado. 

_____________________________________________________________________________
Art. 10 – Esta Resolução será revisada em até cinco anos, objetivando o estabelecimento de valores orientadores nacionais para a classificação do material a ser dragado.

Parágrafo Único. O IBAMA deverá normatizar a forma de apresentação dos dados gerados para classificação do material dragado, monitoramento das áreas de dragagem e de disposição, de modo que os dados gerados pelos órgãos ambientais competentes possam ser comparados, quando da revisão desta Resolução.

Art. 11 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO 

PROCEDIMENTO PARA CLASSIFICAÇÃO DE MATERIAL A SER DRAGADO 

PARA DISPOSIÇÃO EM ÁGUAS JURISDICIONAIS BRASILEIRAS

1 – COLETA DE AMOSTRAS DE SEDIMENTO

Consiste em caracterizar a seção horizontal e vertical da área de dragagem, a partir de coleta de amostras de sedimentos que representem os materiais a serem dragados.

A distribuição espacial das amostras de sedimento deve ser representativa da dimensão da área e do volume a ser dragado. As profundidades das coletas das amostras devem ser representativas do perfil (cota) a ser dragado. 


A TABELA I, a seguir, fornece o número de estações de coleta a serem estabelecidas.

TABELA I

NÚMERO DE ESTAÇÕES PARA AMOSTRAGEM DE SEDIMENTO* 
	VOLUME A SER DRAGADO (m3)
	NÚMERO DE ESTAÇÕES **

	Até 25.000
	3

	Entre 25.000 e 100.000
	4 a 6

	Entre 100.000 e 500.000
	7 a 15

	Entre 500.000 e 2.000.000
	16 a 30

	Acima de 2.000.000
	10 extras por 1 milhão de m3


* Referência: Convenção de Londres - LC/72.

** O número de estações poderá variar em função das características ambientais da área a ser dragada; esse número será determinado pelo órgão ambiental licenciador.

A TABELA acima não se aplica para rios e hidrovias, nos quais as estações deverão ser dispostas a uma distância máxima de quinhentos metros entre si nos trechos a serem dragados, medida no sentido longitudinal, independentemente do volume a ser dragado.

2 – ANÁLISES LABORATORIAIS  

O programa de investigação laboratorial (ensaios) do material a ser dragado deverá ser desenvolvido em três etapas, a saber:

1a ETAPA – CARACTERIZAÇÃO FÍSICA 

As características físicas básicas incluem a quantidade de material a ser dragado, a distribuição granulométrica e o peso específico dos sólidos.

(especificar a metodologia) - TABELA II

2a ETAPA – CARACTERIZAÇÃO QUÍMICA 


A caracterização química deve determinar as concentrações de poluentes no sedimento, na fração total. O detalhamento dar-se-á de acordo com as fontes de poluição preexistentes na área do empreendimento e será determinado pelo órgão ambiental competente, de acordo com os critérios para avaliação da qualidade do material dragado, previstos na TABELA III a seguir.

Os elementos não listados na referida tabela, quando necessária a sua investigação, terão seus valores orientadores estabelecidos previamente pelo órgão ambiental competente.

Existindo dados sobre valores basais (valores naturais reconhecidos pelo órgão ambiental competente) de uma determinada região, estes deverão prevalecer sobre os valores da TABELA III, sempre que se apresentarem mais elevados.

TABELA III

NÍVEIS DE CLASSIFICAÇÃO DO MATERIAL A SER DRAGADO

	POLUENTES
	NÍVEIS DE CLASSIFICAÇÃO

DO MATERIAL A SER DRAGADO

(em unidade do material seco)


	
	ÁGUA DOCE
	ÁGUA SALINA / SALOBRA 

	
	NÍVEL 1
	NÍVEL 2
	NÍVEL 1

	ERL(1)
	NÍVEL 2

	ERM(1)

	Metais Pesados e Arsênio (mg/kg)
	Arsênio     (As)
	5,9
	17
	7,24
	8,2
	41,6
	70

	
	Cádmio     (Cd)
	0,6
	3,5
	0,7
	1,2
	4,21
	9,6

	
	Chumbo    (Pb)
	35
	91,3
	30,2
	46,7
	112
	218

	
	Cobre        (Cu)
	35,7
	197
	18,7
	34
	108
	270

	
	Cromo       (Cr)
	37,5
	90
	52,3
	81
	160
	370

	
	Mercúrio   (Hg)
	0,17
	0,486
	0,13
	0,15
	0,696
	0,71

	
	Níquel       (Ni)
	18*
	35,9*
	15,9*
	20,9
	42,8*
	51,6

	
	Zinco        (Zn)
	123
	315
	124
	150
	271
	410

	Pesticidas organoclorados ((g/kg)
	BHC (Alfa-BHC)
	-
	-
	0,32*
	0,32*
	0,99*
	0,99*

	
	BHC (Beta-BHC)
	-
	-
	0,32*
	0,32*
	0,99*
	0,99*

	
	BHC (Delta-BHC)
	-
	-
	0,32*
	0,32*
	0,99*
	0,99*

	
	BHC (Gama-BHC / Lindano)
	0,94
	1,38
	0,32*
	0,32*
	0,99*
	0,99*

	
	Clordano (Alfa)
	-
	-
	2,26*
	2,26*
	4,79*
	4,79*

	
	Clordano (Gama)
	-
	-
	2,26*
	2,26*
	4,79*

	4,79*

	
	DDD
	3,54
	8,51
	1,22
	1,22
	7,81
	7,81

	
	DDE
	1,42
	6,75
	2,07
	2,07
	374
	374

	
	DDT
	1,19
	4,77
	1,19
	1,19
	4,77
	4,77

	
	Dieldrin
	2,58
	6,67
	0,71
	0,71
	4,3
	4,3

	
	Endrin
	2,67
	62,4
	2,67
	2,67
	62,4
	62,4

	
	Heptacloro Epóxido
	0,6*
	2,74*
	0,6
	0,6
	2,74
	2,74

	PCBs ((g/kg)
	Bifenilas Policloradas – Totais
	34,1
	277
	21,5

	48(2)
	189

	470(2)

	Hidrocarbonetos Policíclicos Aromáticos – PAHs ((g/kg)
	Acenafteno
	6,71
	88,9
	6,71
	16
	88,9
	500

	
	Acenaftileno
	5,87
	128
	5,87
	44
	128
	640

	
	Antraceno
	46,9
	245
	46,9
	85,3
	245
	1100

	
	Benzo(a)antraceno
	31,7
	385
	74,8
	261
	693
	1600

	
	Benzo(a)pireno
	31,9
	782
	88,8
	430
	763
	1600

	
	Criseno
	57,1
	862
	108
	384
	846
	2800

	
	Fenantreno
	41,9
	515
	86,7
	240
	544
	1500

	
	Fluoranteno
	111
	2355
	113
	600
	1494
	5100

	
	Fluoreno
	21,2
	144
	21,2
	19
	144
	540

	
	Naftaleno
	34,6
	391
	34,6
	160
	391
	2100

	
	Pireno
	53
	875
	153
	665
	1398
	2600



 Long, E.R., MacDonald, D.D., Smith, S.L. & Calder F.D. (1995). Incidence of adverse biological effects within ranges of chemical concentrations in marine and estuarine sediments. Environmental Management 19 (1): 81-97.

2 MacDonald,.D. D.; DiPinto, L.M., Field, J., Ingersoll, G., Long, Swartz, R. (2000) Development and evaluation of consensus-based sediment effect concentrations for polychlorinated biphenyls. Environ. Toxicol. Chem. 19 (5): 1403-1413.
* FDEP (1994). Os valores orientadores, adotados na tabela acima, têm como referência as seguintes publicações oficiais canadenses e norte-americanas:

· ENVIRONMENTAL CANADA. Canadian Sediment Quality Guidelines for the Protection of Aquatic Life. Summary Tables. http://www.ec.gc.ca. 1999; e

· FDEP. Approach to the Assessment of Sediment Quality in Florida Coastal Waters. Vol. I. Development and Evaluation of Sediment Quality Assessment Guidelines. Prepared for Florida Department of Enviromental Protection - FDEP, Office of Water Policy, Tallahasee, FL, by MacDonald Enviromental Sciences Ltd., Ladysmith, British Columbia. 1994.
Nesta etapa devem ser realizadas, ainda, determinações de carbono orgânico total (COT), nitrogênio Kjeldahl total e fósforo total do material a ser dragado, para subsidiar o  gerenciamento na área de disposição, com base nos valores orientadores previstos na TABELA IV a seguir.

TABELA IV

VALORES ORIENTADORES PARA

CARBONO ORGÂNICO TOTAL E NUTRIENTES

	
	VALOR LIMIAR
	VALOR ALERTA

	CARBONO ORGÂNICO TOTAL (%)
	1
	10

	NITROGÊNIO KJELDAHL TOTAL (mg/kg)
	550
	4.800

	FÓSFORO TOTAL (mg/kg)
	600
	2.000


VALOR LIMIAR – o mais baixo nível de efeito de impacto;

VALOR ALERTA – valor que representa possibilidade de causar prejuízos ao ambiente de disposição.

A critério do órgão ambiental competente, o COT poderá ser substituído pelo teor de matéria orgânica.

Ficam excluídos de comparação com a presente caracterização, os valores oriundos de ambientes naturalmente enriquecidos por matéria orgânica e nutrientes (manguezais, etc.).

3a ETAPA – CARACTERIZAÇÃO ECOTOXICOLÓGICA 

A caracterização ecotoxicológica deve ser realizada em complementação à caracterização física e química, com a finalidade de avaliar os impactos potenciais à vida aquática, no local proposto para a disposição do material dragado.

Os ensaios e os tipos de amostras (sedimentos totais, ou suas frações - elutriato, água intersticial, interface água-sedimento, solubilizado, lixiviado) a serem analisadas serão determinados pelo órgão ambiental competente. Os organismos testes a serem considerados deverão ser representativos do local de disposição do material dragado.

Para a interpretação dos resultados, os ensaios ecotoxicológicos deverão ser acompanhados da determinação de nitrogênio amoniacal, na fração aquosa, e correspondente  concentração de amônia não ionizada, bem como dos dados referentes ao pH, temperatura, salinidade e oxigênio dissolvido.

�ERL (Long et al., 1995) e NOAA/NSTP  exceto PCBs totais


�ERM (Long et al, 1995) e NOAA/NSTP  exceto PCBs totais


�4,79 


�TEC (MacDonald et. al., 2000)


�MEC (MacDonald et. al., 2000)
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